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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 361/2015 – GP/DIAD 
 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 001473/15; 
 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência ao servidor DE 
CASTRES YPIRANGA BENEVIDES, a contar da data do Processo 
supracitado, com base no § 5º do Art. 2º, da Emenda Constitucional 41 
de 19 de dezembro de 2003. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 16 de julho de 2015. 
 

 
 

 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CÂMARA 

MUNICIPAL DE MANAUS torna público a IMPROCEDÊNCIA do recurso 
interposto pela licitante REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES 
LTDA, CNJP 01.709.972/0001-12 contra a decisão da Pregoeira, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2015-CPL/CMM. 

 
Manaus, 20 de julho de 2015. 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da CÂMARA 

MUNICIPAL DE MANAUS torna público que o PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 004/2015-CPL/CMM tornou-se FRACASSADO, cujo objeto é a 
contratação de 36 horas/mês em canal gerador de televisão aberta com 
licença de operação definitiva junto ao Ministério das Comunicações 
para a prestação de serviços técnicos especializados de produção, 
transmissão e veiculação ao vivo das sessões plenárias da Câmara 
Municipal de Manaus de segunda a quarta-feira, das 9 às 12 horas, além 
da transmissão via internet e em tempo real para o Portal/Sítio e link com 
o Portal da Câmara Municipal de Manaus, conforme Termo de 
Referencia (Anexo I). 

 
Manaus, 20 de julho de 2015. 

 
 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

 RESULTADO  
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DESPACHO 
 

Processo: n. 1451/15 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/Sindicato das Empresas de 

Transporte  de Passageiros do Estado do 
Amazonas – SINETRAM 

Assunto: Despacho de Inexigibilidade  
 

CONSIDERANDO o disposto caput no art. 25, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 

 
CONSIDERANDO a  inviabilidade de concorrência, uma vez que o  
Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do 
Amazonas – SINETRAM, é o responsável pelo fornecimento de vales 
estudantis; 
 

RESOLVE: 
 
TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação para contratação do Sindicato das 
Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Amazonas – 
SINETRAM, para aquisição de vales estudantis, para atender Convênio 
n. 001/2015, celebrado entre a Câmara Municipal de Manaus e o 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no valor de R$ 12.300,00 
(doze mil e trezentos reais), pelo prazo de 06(seis) meses.  

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Manaus, 
solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 20 de julho de 2015. 
 

 
 

RATIFICO o Ato de Inexigibilidade de Licitação nos Termos do 
Art. 26, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, 
de 08/06/94. 
 

Manaus, 20 de julho de 2015. 
  

 
 

 
 

 



 

 

 

 
 
 


